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DECRETO LEGISTATIVO N9 OO3/2CI25

nrspÕrs sCIBRE A nRrsrRçÃo ÁN{JAL D[ coNTAS DÂpREFEITURA uuNtctpAL pr stuôrs FILHo_BA, REFEREIITE Aorxrncício D[ 2023, DCI GESToB uócENrs roLENTtNo
OLIVEiRA.

a caunRa MUNlclpÂL nE sttuÕrs FlLHo, Estado da Bahia, no uso das atribuições regais conferidas pera
constituição Federal' Lei orgânica do lVlunicípio e Regimento lnterno, ApRovou e eu, presidente, promuigo o
seguinte DECRETO LEG ISLTIVO:

Arl' 1s' Ficam APR0VADAS as cünta§ anuais da Prefeitura tVlunicipal de simões Filho, relativas ao exercício
iinanceiro de 2023, apresentadas pelo Prefeito Dió§eiÉbs Tolentino oiiveira, corroborando o parecer próvio
exarado pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia-TCM /BA, noprocesso Eletrônico n" 07g54e24,
que aprovou com ressalvas as referidas contas.

Parágrafo único' o Processo e o Parecer Prévio, referidos no caput deste artigo, passam a integrar o presente
Decreto Legislativa.

Art' 2"' o Processo de contas, referido no caput do artigo anterior, ficará à disposição de qualquer cidadão para
exame e apreciação na Câmara de vereadores de simões Filho, pelo prazo de 60 {sessenta} dias, conforme
:etermina o § 3' do artigo 3L da constituição da República Federativa do Brasii, a contârda data da publicação
: este Decreto Iegislativo.

:rt.3s. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

publique-se. 
Registra-se. Cumpra_se,

Plenário da Câmara, L4 cutubro de 2S2S^
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DECRETO LEGISLATIVODE Nº 003/2025: DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃOANUAL DE CONTAS DA
PREFEITURAMUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023, DOGESTOR

DIÓGENES TOLENTINOOLIVEIRA.
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